
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E No. 3.061/96 

"AUTORIZA O EXECUTIVO 4 ADQUIRIR ATRAVÉS 
DE LOCACAO COM OPCAO DE COMPRA ~ LEASING 
- UMA MAQUINA COPIADORA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Mun.i.cipa.I 

de Santo .Antônio da Pat rui ha, no uso das 

at ri bui ç'àes que lhe s'ào confe ridas por 

Lei. 

FAÇO S / I f íE&V <?ue a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seouinte Lei: 

{MRTICO IO. —Autoriza — se o E.\:ecut xvo a adquirir^ através dí> 

, i o ca câío com opção de compra leasing -• uma máquina 

copiadora, med i ante o com pet ente procedimento 1 i c:i t atô r i o . 

ARTIGO 2o. - 0 prazo de locação .será'de 12 meses, e, a opcào de 

compra oco r re rá com o pagamento de mais uma pa rce I a. ao 

têrmino d o prazo referido, 

ARTIGO 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçdio, 
re V«:>gadas as d i s pos i çde s em co n t rá r i o . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Junho de 1996 

FERULIO TEDES<Mf NETTO 

P r e f e i t o M u n i c i o a I 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

fSe c r e t á r i o de AJfm i n i s t r a çãio 
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